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PROJETO DE LEI 01-00411/2013 da Vereadora Sandra Tadeu (DEM)  
“Dispõe sobre a autorização continua para automóveis particulares de passageiros, 
com no mínimo, três ocupantes trafegarem nas faixas exclusivas de ônibus, no 
âmbito da Cidade de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Os automóveis particulares de passageiros com, no mínimo, três ocupantes 
ficam autorizados a trafegar nas faixas exclusivas de ônibus, de forma contínua, no 
âmbito da Cidade de São Paulo.  
§ 1º Os automóveis particulares mencionados no caput não poderão ter qualquer 
película de escurecimento nos vidros que dificulte a sua visibilidade interna.  
§ 2º Ficam terminantemente proibidos o embarque e o desembarque de 
passageiros ao longo das faixas exclusivas de ônibus.  
Art. 2º A inobservância do disposto nesta Lei acarretará ao infrator as penalidades 
previstas no Código de Transito Brasileiro, no Art. 5º, combinado com Art. 41 da Lei 
Municipal nº 7.329/69.  
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua publicação.  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário,  
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”  
 


